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PORTARIA 34 - GAB/DG/CAM/IFAM, DE 08 DE MARÇO DE 2024.

O  DIRETOR  GERAL  PRÓ-TEMPORE DO  CAMPUS  AVANÇADO 
MANACAPURU,  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que 

lhe confere a PORTARIA Nº 301/GR/IFAM, de 29 de fevereiro de 2024 e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII, do art. 154, do Regimento Geral do IFAM;

CONSIDERANDO o teor do e-mail institucional enviado pela Direção Geral do campus, 

em 08/03/2024;

R E S O L V E:

I. DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para  constituírem  a  “COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 

IDIOMAS”, no âmbito do IFAM Campus Avançado Manacapuru:

SERVIDOR (A) DISCIPLINA SIAPE FUNÇÃO

ROSANGELA TELMA B. DE 
SOUZA DE JESUS Língua Inglesa 2995239 PRESIDENTE

LEILSON ASSAD DE SOUZA FILHO Língua Espanhola 1336966 VICE-
PRESIDENTE

JHONATAS GEISTEIRA DE 
MOURA LEITE Língua Portuguesa 2114549 MEMBRO

MARCOS LIMA GOMES Multidisciplinar 3334385 MEMBRO

II - À Coordenação de Gestão de Pessoas dos Campi Avançados, para as providências que 
se fizerem necessárias.

III - Dê-se Ciência, Publique-se, Cumpra-se.     

PROF. ME. JAIDSON BRANDÃO DA COSTA
Diretor Geral Pró-Tempore

Campus Avançado Manacapuru
PORT. Nº 301/GR/IFAM, de 29 de fevereiro de 2024                                                    
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